
MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN-RS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021

MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS

SECRETARIA DEMANDANTE:

Secretaria Municipal de Saúde.

1. OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a Secretaria

Municipal da Saúde, conforme Emendas Parlamentares (Proposta 11708221000124012,

Proposta 11708221000124013, Proposta 11708221000124014, Proposta 11708221000124017,

Proposta 11708221000124019, Proposta 19830008, Proposta 44550010) e Portaria SES

1098/2023.

1.1. DESCRIÇÃO DA finalidade a deNECESSIDADE: A presente licitação tem como aquisição

equipamentos e materiais permanentes destinados a Secretaria Municipal da Saúde do Município de

Frederico Westphalen/RS. A iniciativa busca fortalecer a estrutura fisica e tecnológica, com foco na

qualificação dos serviços prestados à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente

nas áreas de Apoio ao Diagnóstico, Terapia Medicamentosa e Patologia Clínica. A modernização e

ampliação da capacidade instalada são fundamentais para atender à crescente demanda por atendimentos

especializados, promovendo maior eficiência, conforto e segurança tanto para os profissionais quanto para os

pacientes. Entre os itens a serem adquiridos, destacam-se mobiliários que visam melhorar a organização,

funcionalidade e higienização dos ambientes. Também serão adquiridos equipamentos essenciais ao

funcionamento da unidade, além equipamentos indispensáveis para a esterilização segura de materiais e

instrumentos utilizados nas rotinas do serviço. A justificativa da aquisição fundamenta-se na necessidade de

modernizar a unidade, repor e ampliar o acervo de bens permanentes utilizados no atendimento

especializado, adequar os ambientes às exigências sanitárias e operacionais, melhorar a eficiência na

realização de diagnósticos e terapias clínicas e ampliar a resolutividade dos atendimentos ofertados à

população. Além disso, a aquisição possibilitará a realização de diagnósticos mais precisos por meio de

infraestrutura adequada para o processamento e análise de amostras biológicas, como sangue, urina e outros

fluidos corporais, contribuindo diretamente para o tratamento e acompanhamento de pacientes acometidos

por diversas patologias. Dessa forma, a aquisição dos itens é imprescindível para assegurar a continuidade, a

qualidade e a efetividade das ações desenvolvidas, promovendo melhorias significativas na assistência em

saúde especializada e garantindo maior efetividade nas políticas públicas de saúde no Município.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: O Município de

Frederico Westphalen está em vias de elaboração do Plano de Contratações Anual 2025.
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) Os itens a serem adquiridos possuem natureza de bens comuns, uma vez que seus padrões de

qualidade e desempenho podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de

mercado, conforme previsto no art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

b) A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, §

2°. e 34. todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

c) Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

d) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Federal nº 10.818. de 27 de setembro de 2021.

3.1 DA EXECUÇÃO DO OBJEТО:

a) A entrega dos itens deverá ocorrer mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de

Saúde de Frederico Westphalen/RS, observando-se os prazos contratuais. A autorização formal

poderá ser enviada por meio eletrônico (e-mail institucional) ao fornecedor.

b) O prazo máximo para entrega será de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir do

recebimento da autorização formal de entrega emitida pela contratante.

c) Caberá exclusivamente à contratada a responsabilidade pela entrega, descarregamento e,

quando necessário, montagem dos itens adquiridos, devendo dispor de equipe e equipamentos

adequados à natureza dos bens.

d) Qualquer intercorrência que possa comprometer o prazo de entrega deverá ser comunicada

formalmente à contratante com a devida antecedência, sob pena de aplicação das sanções previstas

no contrato.

e)
à

A entrega será realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, cabendo

contratada a responsabilidade integral pelo transporte, descarregamento, manuseio e montagem

(quando aplicável), assim como por eventuais danos causados aos bens durante tais etapas.

f) No ato da entrega, será realizada conferência quantitativa e qualitativa dos itens, bem como

verificação da integridade das embalagens. Serão recusados produtos com embalagens violadas,

avarias, ferrugem, sinais de má conservação ou quaisquer condições que os tornem impróprios para

o uso pretendido.

g) A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, quaisquer itens recusados pela

contratante, no prazo estipulado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades

contratuais cabíveis. O simples recebimento dos bens não implica aceitação definitiva.

h) A contratada deverá entregar, juntamente com os produtos, os respectivos manuais de

operação em língua portuguesa, certificados de garantia, e, quando aplicável, cópia do registro ou

da regularização dos produtos junto à ANVISA, conforme exigência legal.
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i) Quando solicitado, a contratada deverá disponibilizar, sem custos adicionais, treinamento

básico de operação ou orientação técnica quanto ao uso dos equipamentos fornecidos, vo
ltado aos

servidores da unidade responsável.

j) Durante o período de garantia, a contratada deverá assegurar o suporte técnico necessário
,

com atendimento para manutenção corretiva e fornecimento de orientações técnicas
, sempre que

solicitado pela contratante.

k) A entrega dos itens deverá ser acompanhada da nota fiscal correspondente, contendo

descrição detalhada dos bens, o número do empenho e demais informações exigidas, a f
im de

possibilitar a conferência e o aceite formal pela Administração.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: O quantitativo estimado para a contratação pretendida

é o correspondente com a tabela abaixo:

a

Item Descrição

01 CRONÔMETRO

Características: O equipamento deve ser novo, sem uso e estar

em linha de produção, não sendo aceitos equipamentos

descontinuados Cronômetro de mão. Contagem até: 23 h, 59

minutos e 59 segundos. Resolução do cronógrafo: 1/100

segundos. Alimentação: 1 pilha LR 44. Dimensões

aproximadas: 62 x 19 x 79 mm. Funções: Relógio, cronógrafo,

Função dois tempos, Calendário; Alarme programado; Função
alarme de hora; Sistema de exibição de 12 e 24h; Cordão para

transporte; resiste a respingos d'água.

02 ESCADA DE 2 (DOIS) DEGRAUS

03

Características: Deve ser fabricada em ferro, para uso

ambulatorial fabricada com tubo 34, chapa 18, pintura

eletrostática a pó, degrau com borracha antiderrapante, pés

antiderrapantes, suporta carga de até 110 kg, cor branca.

OTOSCÓPIO SIMPLES

Características: Otoscópio simples, portátil, fabricado em

metal, novo, sem uso, em linha de produção e não

descontinuado. Deve possuir cabeça com conexão tipo

baioneta, lente removível tipo lupa com ampliação mínima de

4x, sistema vedado para otoscopia pneumática e reostato

liga/desliga com controle de intensidade de luz. Acompanha

cabo metálico compatível com 2 pilhas médias (tipo C) e

espéculo permanente autoclavável. Deve incluir 5 espéculos

reutilizáveis de encaixe metálico com trava tipo baioneta, nos

tamanhos 2,5 mm. 3,5 mm, 4,5 mm, 5,5 mm e 9,0 mm, todos

autoclaváveis. Deve ser fornecido com estojo para

acondicionamento e transporte. A fonte de luz de LED, com

boa luminosidade e vida útil mínima de 5.000 horas. O

equipamento deve possuir registro ou notificação válida junto à

Quant. Unid. Proposta

Unid 13 und - Proposta

11708221000124012

13

04 Unid Proposta

11708221000124012

02 Unid Proposta

11708221000124012
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ANVISA e garantia mínima de 12 (doze) meses.

04 SUPORTE PARA SORO

Características: Deve ser fabricado em aço inox, material de

alta durabilidade e resistência à corrosão; ter quadripé (X) em

ferro fundido, com acabamento em pintura epóxi; Possuir

rodízios e 5 pés com capa protetora em polímero facilitando a

mobilidade do equipamento; Que seja portátil e com regulagem

de altura para se adequar às necessidades do pacien
te; de fácil

montagem e desmontagem; que tenha suporte para frascos de

soro de diferentes tamanhos.

20 Unid Proposta

11708221000124012

05

06

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO

Características: Desfibrilador Externo Automático (DEA),

novo, sem uso, em linha de produção e não descontin
uado. O

equipamento deve possuir operação com botão único e

tecnologia com inteligência artificial para diagnóstico preci
so

das condições do paciente, com indicação automática da

necessidade de choque, impedindo o acionamento acidental.

Deve ser compacto, com dimensões aproximadas de 225 x 225

x 69 mm e peso entre 1,2 kg e 1,9 kg. Deve contar com

orientação por voz e por indicadores visuais em tela LCD ou

LED, realizar choque bifásico e possuir grau de proteção

mínimo IP56. Deve registrar eventos e sons ambientes para

análise posterior, realizar autodiagnóstico das funções e da

bateria, e contar com software para conexão e gerenciamento

de dados via PC (conexão USB). Deve ser equipado com

baterias recarregáveis e/ou não recarregáveis, de fácil

substituição ("plug and play"). Versão PRO com ajuste de

carga de até 360 joules. Acompanha cabo de ECG de 3 vias,

dispositivo de feedback para RCP (RCP Maestro ou similar),

conjunto de pás adesivas adulto e infantil, carregador de

baterias, cabo de conexão, manual em português e bolsa

funcional que permita o uso do equipamento sem necessidade

de retirá-lo da bolsa. Alimentação bivolt automático (110V-

220V). O equipamento deve possuir registro válido na

ANVISA e garantia mínima de 12 (doze) meses.

OFTALMOSCÓPIO

Características: Oftalmoscópio portátil, novo, sem uso e estar

em linha de produção, não sendo aceito equipamento

descontinuado. Altura total 17,5 cm, largura da cabeça 3,3 cm,

profundidade da cabeçа 3,0 cm, diâmetro do cabo 2,1 cm,

alimentação pilha AA, lâmpada LED, duração da lâmpada até

20,000 horas, faixa de dioptria -20 a + 20, escala de dioptrias -

20,-15, -10,-8, -6, -4, -3, -2, -1, 0,1, 2, 3, 4, 6, 8, 10, 15,

20,tipos de filtro livre de vermelho, azul cobalto e densidade

02 Unid 01 und- Proposta

11708221000124012

01 und- Proposta

19830008

02 Unid Proposta

11708221000124012
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neutra, tamanhos do ponto de abertura 5 (microponto, pequeno,

grande, fenda, fixação), abertura grande de fluxo total (lumens,

andor).20 a.50 lúmens, campo de iluminação/distribuição na

abertura grande 11,4 mm a uma distância de 50 mm, garantia

12 meses.

SELADORA

Características: O equipamento deve ser novo, sem uso e estar

em linha de produção, não sendo aceito equipamento

descontinuado. Para selagem de envelopes próprios para

esterilização. Resistência PTC blindada com controle

automático de temperatura. Bivolt automático (110-240V).

Sistema integrado de corte em ambas as direções. Acionamento

por meio de alavanca com trava. Sistema de avisos com LEDs,

indicativos e bips sonoros. Desligamento automático em caso

de inatividade por 30 minutos. Área de selagem (comprimento)

de 30 cm. Espessura de selagem mínima de 12 mm. A garantia

deve ser de no mínimo 1(um) ano.

08 IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS

09

Características: O equipamento deve ser novo, sem uso e estar

em linha de produção, não sendo aceito equipamento

descontinuado. Impressora de código de barras, especificação

mínima: impressora de código de barras com tecnologia térmica

direta; conectavel a computadores; resolução de 200 dpi;

cortador automático de fita; compatível com rolo contínuo e

largura de impressão máxima de 104 mm; suportar código de

barras ean 128, suportar sistema operacional windows em todas

as versões 2000/xp/vista/7 e gnu-linux kernel 2.6 ou superior;

interface usb e desejável rs232; voltagem bivolt automática.

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL

Características: O equipamento deve ser novo, sem uso e estar

em linha de produção, não sendo aceito equipamento

descontinuado. Deve ser do tipo foco de luz para procedimentos

ambulatoriais com corpo em metal esmaltado, haste flexível

cromada com regulagem de altura, base com rodízio deslizante,

lâmpada LED, de excelente luminosidade com luz fria, ajustes

de movimento, 220 volts, cúpula em alumínio; rodízios em

plástico; modelo pedestal 3 rodas; ajuste de altura da coluna do

suporte; haste flexível para direcionamento da luz, regulagem de

altura. Garantia: 01 ano.

10 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO

Características: Deve ser do modelo dobrável 180 kg.

Composição: aço carbono - PVC - nylon. Estrutura: tubular em

aço carbono. Suportar até 180 K. Rodas dianteiras maciças 8

antifuro. Rodas traseiras antifuro 24", com pneus rígidos e com 2

níveis de ajuste de altura. Duplo X em aço carbono. Apoio de

03 Unid Proposta

11708221000124012

01 Unid Proposta

11708221000124012

02 Unid 01 und -Proposta

11708221000124012

01 und -Proposta

11708221000124017

01 Unid Proposta

11708221000124012
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braço removível e acolchoado. Totalmente dobrável. Al
mofada

impermeável em espuma de alta densidade. Protetor de roupas e

bolsão para objetos/prontuário; raios em aço inox reforçado e

aros em aço carbono. Braços e pernas 100% removiveis, pintura

epóxi de alta resistência. Inclui cinto pélvico. Possuir sistema de

remoção/rebatimento rápido dos apoios de perna. Apoio de pés

em alumínio fundido. O equipamento deverá possuir registro

válido na ANVISA, atender às normas técnicas aplicáveis,

incluindo a ABNT NBR 9050 (acessibilidade), e contar com

garantia mínima de 12 (doze) meses.

11 CADEIRA DE RODAS ADULTО

Características: Deve ser do modelo dobrável, suportar no

mínimo 120kg, com sistema em duplo X em alumínio; raios em

aço inox reforçado e aros em alumínio; remoção/rebatimento

rápido dos apoios de pernas (swing away); encosto e assento em

material impermeável; suporte de braço almofadado; apoios de

braços escamoteáveis; remoção das rodas de maneira prática е

fácil (quick-release); protetor lateral de roupas integrado; apoio

de pés rebatíveis com regulagem de altura e removíveis; Suporte

para apoio do calcanhar; chassi tubular robusto e resistente d
e

alumínio com pintura epóxi; almofada com espuma de alta

densidade e com capa de nylon; freios bilaterais reguláveis e

ergonômicos; bolsa traseira com tiras autocolantes; protetor de

roupas e bolsão para objetos/prontuário; Auxílio de pé para

desnível (tip assist).; cadeira dobrável com sistema em duplo X

em alumínio; Altura x Largura x Comprimento total: 95 cm x 68

cm x 105 cm; pneus maciços antifuro; rodas dianteiras maciças

8" antifurto. O equipamento deverá possuir registro válido na

ANVISA, atender às normas técnicas aplicáveis, incluindo a

ABNT NBR 9050 (acessibilidade), e contar com garantia

mínima de 12 (doze) meses.

12 CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICА

Características: Sua estrutura deve ser em aço carbono tubular

com pintura epóxi ou em alumínio anodizado, ser resistente à

oxidação e de fácil higienização. Ter assento e encosto em

material impermeável, acolchoado ou em nylon de alta

resistência. Largura do assento entre 30cm e 38cm (adequada ao

público infantil), com capacidade de carga mínima de 75kg.
Rodas traseiras grandes (aro 20" ou 22") com pneus maciços, e

rodas dianteiras giratórias menores (aro 6" ou 8"), também

maciças, com rolamentos duplos e sistema de freios bilaterais de

fácil acionamento. Apoio de braços escamoteáveis, apoio para

os pés ajustável em altura e removível, com cinta de segurança

ou protetor de calcanhar. Dispositivo dobrável (tipo "X"), que

permita fácil transporte e armazenamento. O equipamento

deverá possuir registro válido na ANVISA, atender às normas

técnicas aplicáveis, incluindo a ABNT NBR 9050

(acessibilidade), e contar com garantia mínima de 12 (doze)

01 Unid Proposta

11708221000124012

01 Unid Proposta
11708221000124012
















































